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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Modifique-se a  Meta 20 do anexo do Projeto de Lei nº 8035/2010, que passa a ter a seguinte 

redação: 

 

20)  Ampliar progressivamente o investimento público em educação, iniciando  com a aplicação de 

7% PIB  de forma imediata e 10% do PIB até 2014. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade  ampliar progressivamente o investimento público em 

educação, iniciando com a aplicação de 7% PIB de forma imediata e 10% do PIB até 2014; 

 

Sala das Sessões,                                          de 2011. 

 

 

 

  

PAULO RUBEM SANTIAGO  
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